
Prefeitura Municipal de 
Penedo publica: 

 
 Decreto Municipal nº. 535/2017 - Regulamenta os arts. 428 I do Código 

Tributário Municipal que dispõe sobre o julgamento de processo fiscal em 
primeira instância 

 Decreto Municipal nº. 536/2017 - Declara de Utilidade Pública para o fim 
de desapropriação o imóvel que menciona e dá outras providências 

 Decreto Municipal nº. 537/2017 - Declara de Utilidade Pública para o fim 
de desapropriação o imóvel que menciona e dá outras providências 

 
 
 

 

Gestor - Marcius Beltrão Siqueira / Secretário - Governo / Editor - Ass. Comunicação
Penedo - Al

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: BXHRT0LWVB8SKH+6GYR/VG

Esta edição encontra-se no site: www.penedo.al.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Prefeitura Municipal de Penedo
1 Sexta-feira • 4 de Agosto de 2017 • Ano V • Nº 569



Decretos

Esta edição encontra-se no site: www.penedo.al.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Penedo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: BXHRT0LWVB8SKH+6GYR/VG

Sexta-feira
4 de Agosto de 2017
2 - Ano V - Nº 569



Esta edição encontra-se no site: www.penedo.al.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Penedo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: BXHRT0LWVB8SKH+6GYR/VG

Sexta-feira
4 de Agosto de 2017

3 - Ano V - Nº 569



Esta edição encontra-se no site: www.penedo.al.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Penedo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: BXHRT0LWVB8SKH+6GYR/VG

Sexta-feira
4 de Agosto de 2017
4 - Ano V - Nº 569



Esta edição encontra-se no site: www.penedo.al.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Penedo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: BXHRT0LWVB8SKH+6GYR/VG

Sexta-feira
4 de Agosto de 2017

5 - Ano V - Nº 569



Esta edição encontra-se no site: www.penedo.al.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Penedo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: BXHRT0LWVB8SKH+6GYR/VG

Sexta-feira
4 de Agosto de 2017
6 - Ano V - Nº 569


		2017-08-04T10:32:41+0000
	INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA:05277208000176
	Garantir autenticidade e integridade dos dados, através de assinatura digital ICP-Brasil gerada pelo software de propriedade do IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública, sendo vedada a utilização por terceiros sem sua autorização, conforme Lei nº 9.609/98.




